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EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO 
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SÚMULA TJ Nº 249 

 
O RECURSO INTERPOSTO CONTRA SENTENÇA QUE MODIFICA ALIMENTOS É 
RECEBIDO, EM REGRA, SEM EFEITO SUSPENSIVO. 
 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0032042-20.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
12/09//2011 - RELATOR: DESEMBARGADOR MAURÍCIO CALDAS LOPES. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: ALIMENTOS, RECURSO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
 
 
 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 

Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo  
Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 

 

http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=CONxWEB&PGM=WEBPCNU88&PORTAL=1&protproc=1&N=201124000025
http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=1f9cc2b4-dd60-4bfd-84b9-c65ecddcc845&groupId=10136
http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=c31e4a84-0552-403b-8c73-1289ca1f475f&groupId=10136
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150831
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